
PODER LEGISOnVO
CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICACÃO N° 34/2022
Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal, para que em conjunto com a diretoria 
competente providencie a limpeza,da vegetação e recapeamento asfaltico da estrada vicinal 
Dr. Ângelo Antônio Mérola em nosso município.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação tem como objetivo atender o anseio de diversos munícipes lindoianos 
e turistas que utilizam a vicinal.

Insta salientar, que realização desta benfeitoria, irá proporcionar mais segurança e 
conforto para nossos munícipes, inclusive para ônibus escolar que transita pela vicinal e 
turistas, que passam pela mesma.

Visa a presente proposição, proporcionar a melhoria estética da vicinal a qual é uma 
importante rota turística da nossa região.
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Cabe ressaltar que a vicinal é de grande importância em nosso município, contudo 
encontra-se em péssimo estado de conservação fato que prejudica não só nossos munícipes, 
mas também os empreendimentos turísticos localizados no locai.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2022.
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de Oliveira Machado 
Vereador

Jussara Dematte Pereira 
Vereadora

Rafael de Souza Pinto 
Vereador
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